[image: Brasao2]
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA
REITORIA



ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE BOLSAS 



Eu, __________________________________________________________________, CPF:___________________, DECLARO, sob as penas da lei que estou ciente de que o limite de carga horária semanal para recebimento de bolsas, de acordo com a Portaria SETEC/MEC nº 19, de 12 de abril de 2023, e Resolução nº 005/CONSUP/IFRS, de 1º de março de 2023; é de 20 horas, e que caso esteja recebendo bolsa de outro programa/projeto que permite o acúmulo de bolsas, está sendo respeitada a carga horária semanal permitida. 


(Local)______________________, ___ de ______________de 2026. 

____________________________________________________
Assinatura do(a) Candidato(a) ou Assinatura do responsável (se estudante menor de 18 anos)


*Assinatura manuscrita ou eletrônica por meio de conta GOV.BR 


ANEXO V
DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE PARA EXERCER ATIVIDADE COMO BOLSISTA 


Eu, __________________________________________________________________, CPF:___________________, possuo disponibilidade para exercer atividades como BOLSISTA no âmbito do programa Partiu IF sem afetar minhas responsabilidades acadêmicas.


(Local)______________________, ___ de ______________de 2026. 


___________________________________________________
Assinatura do(a) Candidato(a) ou Assinatura do responsável (se estudante menor de 18 anos)


*Assinatura manuscrita ou eletrônica por meio de conta GOV.BR 
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